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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2026  

(Processo Administrativo n° 260/2026) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ/RS 

OBJETO: Revitalização e a ampliação do Centro Convivência no bairro Lôndero 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 117.923,34 (Cento e dezessete mil novecentos e vinte três reais e trinta e quatro 

centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 19/06/2026 às 9h10m (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

O Município de São Sepé/RS, com sede na Rua Plácido Chiquiti, nº 900, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 

97.229.181/0001-64, representado pelo Prefeito de São Sepé/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, 

objetivando o fornecimento futuro dos serviços descritos nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, Decreto Municipal nº 4.415/2023 (pesquisa de preços) e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

LOCAL E DATA: O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): do dia 1 de junho de 2026 ao dia 19 

de junho de 2026 até às 8h50min. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS (ON-LINE): às 9 horas do dia 19 de junho de 2026. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 9h10min do dia 19 de junho de 2026. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é  contratação de empresa para revitalização e  ampliação do Centro de 

Convivência no bairro Lônndero. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo de 

Referência (ANEXO I) e demais anexos. 

1.2. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante 

a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporteda plataforma, não havendo conhecimento 

técnico dos servidores para prestar tais informações.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

instruções para a sua correta utilização. 

2.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar- se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

http://www.bll.org.br/
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sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. A participação desta licitação implica na aceitação e submissão a todas as Cláusulas deste Edital e seus 

anexos. 

2.7. Não poderão disputar a licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre fornecimento de bens a eles relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

Município de São Sepé, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.8.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.8.2. e 2.8.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.8.2. e 2.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

2.14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar (ANEXO II), ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre  

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2. ou 3.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

3.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.8. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 

estabelecida no preâmbulo desse Edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do item 

ofertados, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de obra, materiais, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, desde que não se produzam prejuízos à 

eficiência na execução do objeto da licitação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

4.9. Respeitadas as demais cláusulas contidas neste Edital e no Termo de Referência anexo, a apresentação das 

propostas terá forma livre, não sendo exigida nenhuma formalidade superior às previstas neste Edital e no Termo de 

Referência. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, cumulado com o artigo 71, inciso IX, da Constituição 

Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser livre. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11.1. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.11.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
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segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado, salvo o disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123/2006. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.19. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, visando a que 

seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas no Edital. 

5.20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.20.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 

de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demostrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, que serão: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 

d) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 

(Certidão Conjunta Negativa); 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

g) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

i) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. 

 

7.2. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
a) Certidão de registro em órgão competente para comprovação da aptidão para a execução dos serviços, em 

nome da empresa, em vigor, tais como CREA, CAU ou outro;  

b) Certidão de registro em órgão competente, em nome do responsável técnico da empresa, apto a emitir a 

ART de execução e ser responsável técnico da obra, tais como CREA, CAU ou outro;  

c) Comprovação de aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com registro em nome da empresa ou do responsável técnico devidamente reconhecido pelo 

CREA/CAU, pelo qual a licitante tenha sido contratada para a execução de obras similares em características e 

quantidades igual ou superior ao do objeto do presente certame, sendo que estes Atestados deverão ser de obras já 

concluídas. Para o atestado de capacidade técnica as parcelas mais rlevantes são: excecuções de estruturas em concoreto 

armada, instalações hidrossanitárias, instalações elétricas e cobertura. 

 

7.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de circunstâncias 

que impeçam a empresa de participar do processo licitatório (modelo ANEXO III); 

b) Declaração firmada pelo licitante, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 7 

 

 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal de 

1988 (modelo ANEXO IV). 

c) Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da 

Prefeitura Municipal de São Sepé (modelo ANEXO V). 

d) Declaração de que a Empresa Licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (modelo ANEXO VI). 

7.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.5.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia. 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação (ANEXO 

VI), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

7.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

7.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

7.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a sua decisão. 

8.5.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento do recurso. 

8.5.2. A petição de recurso dirigida à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, deverá ser 

fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa; 

8.5.3. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado conforme as razões 

manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as condições deste Edital e se atender as demais condições 

para a sua admissibilidade. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico, local onde 

acontecerá o Pregão Eletrônico. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

9.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 

especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17Â§1
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10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

10.1.6. Fraudar o Procedimento de Aviso de Contratação Direta Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

fornecedores as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 

prazo máximo de dez dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.3. Para as infrações previstas no item 10.1.9 serão aplicadas as penas de multa previstas na legislação 

específica (Lei nº 12.846, de 2013), sem prejuízo da cumulação com outras sanções por infração à Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Incidirá multa de mora de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de quinze dias corridos. 

10.5.1. A multa de mora será de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o limite 

máximo de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

10.5.2. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

10.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração a converta em multa compensatória e 

promova a extinção do contrato com a aplicação cumulativa de outras sanções. 

10.5.4. A multa compensatória será de 15% por cento sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

10.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
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que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do Município de São Sepé, nos termos do art. 90 §5º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.15. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, Lei 14.133/2021). 

10.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 14.133/2021). 

10.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159, Lei 14.133, de 2021) 

10.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, Lei 14.133, de 2021). 

10.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (art. 161, Lei 14.133, de 2021). 

10.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.22. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A Fiscalização dos serviços será feita pela Contratante, por meio do seu Responsável Técnico e preposto, 

portanto, em qualquer ocasião, a Contratada deverá submeter-se ao que for determinado pelo fiscal. 

11.2. A Contratada manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional devidamente 

habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo 

contratado ao Fiscal Contratante. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto da Contratada, deverá 

estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico pela Obra que será edificada. 

11.3. Fica a Contratada obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do preposto, que 

esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração 

quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 
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11.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos, quando 

eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boa técnica construtiva. As despesas 

decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

11.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da Contratada perante 

a legislação vigente. 

11.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de arquitetura e dos 

projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos técnicos pertinentes à edificação, 

que tenham sido aprovados pela Contratante, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação entre a 

Contratada e Contratante, no que se refere ao bom andamento da obra. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

12.1. O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto aos órgãos mencionados no item 6.1. 

12.2. Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer obrigações do 

adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as 

quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

12.3. O adjudicatário deverá também atender às obrigações previstas no Contrato e as demais obrigações 

específicas ao objeto contratual estabelecidas pelo presente edital, termo de referência e seus anexos. 

12.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

12.5. O contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação 

do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 

empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

12.5.1. registro de ponto; 

12.5.2. recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 

salário; 

12.5.3. comprovante de depósito do FGTS; 

12.5.4. recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

12.5.5. recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato; 

12.5.6. recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 

12.5.7. O Município de São Sepé poderá reter pagamento pelos serviços prestados de fornecedores de serviços que 

comprovadamente não estiverem regulares com os vencimentos de seus empregados ou para preservar responsabilização 

trabalhista. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no local que se 

realizar o Pregão Eletrônico. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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obrigações. 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

no portal do Município de São Sepé/RS e no portal utilizado para realizar o Pregão Eletrônico. 

 

 

São Sepé-RS, em 29 de  maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Marcelo Faria Ellwanger 

Prefeito Municipal 
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São Sepé/RS 
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APRESENTAÇÃO 

 

 
Proprietário: Prefeitura Municipal de São Sepé – RS 

 

 

Nome da Obra: Reforma Centro Convivência, bairro Lôndero 

 

Local: Rua Tiburcio José Fraga esquina rua Paulo Lôndero. 

 

Áreas: A Reformar: 69,53 m² A 

Construir: 29,55 m² 

 

Objeto: Serviços com fornecimento de mão de obra e material para ampliação e reforma centro de convivência 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

Os serviços executados e os materiais utilizados deverão observar rigorosamente os projetos, memoriais e 
especificações técnicas. 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a reforma e ampliação do Centro de 

Convivência do bairro Lôndero. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e nos respectivos projetos. 

Os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda 
satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

As definições das nomenclaturas de responsabilidades no contrato serão de: 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Sepé; 

Contratada: Licitada, contemplada como vencedora no processo de contratação 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
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1.0. NORMAS GERAIS 

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e interpretação dos Projetos de 

Arquitetura e Projetos Complementares, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária, deverão ser obrigatoriamente 

parte integrante do Contrato da Obra. 

1.2. A Memória de Cálculo e a Planilha Orçamentária foram elaborados a partir de um modelo de projeto padrão. As 

dimensões das peças especificadas nesses documentos foram adotadas para servir de base para se estimar o custo de 

construção. 

1.3. Caso existam dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de Arquitetura, elas deverão 

ser dirimidas durante o processo licitatório aos integrantes da comissão de licitação e antes do início da obra com a 

fiscalização da Contratante, que dará sua anuência aprovativa ou não. 

1.4. Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, 

bem como de projeto, tanto pelo ente contratado como pela Contratante, deverão ser previamente apreciados pela 

fiscalização, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à 

sugestão alternativa apresentada. 

1.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada. 

1.6. São obrigações da Contratada e do seu Responsável Técnico: 

➢ Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

➢ Instalar a placa da Obra. 

➢ Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do contrato, 

responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, decorrentes de negligência, imperícia ou 

omissão. 

➢ Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no projeto, comunicar a 

Contratante, que por sua vez comunicará a fiscalização, para que as devidas providências sejam tomadas. 

➢ Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando interrupções por embargos. 

➢ Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura venham a ocorrer 

nela. 

➢ Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro. 

➢ Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

➢ Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da contratada o fornecimento de todo o 

material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se fizer necessário para o bom andamento e 

execução de todos os serviços previstos. 
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➢ A planilha orçamentária prevista para a reforma poderá sofrer alterações em suas quantidades no momento de 

interferência da Contratada, estes serão acrescentados ou suprimidos na planilha orçamentária complementar. 

 

2.0. FISCALIZAÇÃO 

2.1. A Fiscalização dos serviços será feita pela Contratante, por meio do seu Responsável Técnico e preposto, 

portanto, em qualquer ocasião, a contratada deverá submeter-se ao que for determinado pelo fiscal. 

2.2. A Contratada manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional devidamente habilitado 

e residente, que a representará integralmente em todos os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo 

contratado ao Fiscal Contratante. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto da contratada, 

deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico pela Obra que será edificada. 

2.3. Fica a Contratada obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja 

sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração 

quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos, quando eles não 
forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade 
da Contratada. 

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da contratada perante a 
legislação vigente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de arquitetura e dos projetos 

complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos técnicos pertinentes à construção, que 

tenham sido aprovados pela Contratante, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação entre a contratada 

e Contratante, no que se refere ao bom andamento da obra. 

 

3.0. MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões da ABNT 

referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em instituto oficial, 
correndo as despesas por conta da Contratada. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de propriedade do 
convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da 
Contratada. 

4.0. INSTALAÇÕES DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da Contratada todas as providências e despesas correspondentes às instalações 
provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução 
dos serviços provisórios tais como: andaimes, isolamento, instalações de luz e água. Será disponibilizado à Contratada 

as redes de energia e água já existentes. 

4.2. Os serviços de limpeza inicial serão da inteira responsabilidade da Contratada. 

 

5.0. SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável. 

A Contratada receberá, sem custos, o ponto de energia e água para as redes provisórias de energia elétrica e 

água potável, porém o custo do consumo será de sua responsabilidade. 

5.2. A limpeza e preparo do terreno ficará a cargo da Contratada, com emprego de todo maquinário necessário 

e suficiente, e remoção do entulho resultante desta limpeza. 

5.3. Sinalização de proteção da obra, será com tela plástica tecida listrada branca e laranja, tipo guarda corpo, em 
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polietileno monofilado no perímetro de execução dos serviços para identificação e proteção dos transeuntes. 

 

6.0. LOCAÇÃO DA OBRA 

6.1. Ficará sob responsabilidade direta da Contratada a locação da obra, que deverá ser executada com rigor 

técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico e o de implantação, quanto a níveis e cotas estabelecidas 

neles. 

6.2. A execução do gabarito convencional, utilizará quadros com linha alinhadas com os postes existentes, fixadas 
para resistir à tensão dos fios sem oscilação e sem movimento. A locação será por eixos ou faces de paredes. Caso 

necessário, deve-se sempre utilizar aparelhos topográficos de maior precisão para implantar os alinhamentos, as 

linhas normais e paralelas. 

6.3. A ocorrência de erro na locação da obra implicará à Contratada a obrigação de proceder, por sua conta e dentro 

dos prazos estipulados no contrato, as devidas modificações, demolições e reposições que assim se fizerem 

necessárias, sob aprovação, ou não, da Fiscalização da Contratante. 

6.4. Qualquer omissão de informação que implique na não obtenção de licenciamentos, 

alvará, habite-se, ou em reparos e demolições para atendimento de exigências dos órgãos municipais, serão de 

inteira responsabilidade da Contratada, que arcará com todos os custos pertinentes. 

6.5. Após ser finalizada a locação, a Contratada procederá ao aferimento das dimensões, alinhamentos, ângulos 

(esquadros) e de quaisquer outras indicações que constam no projeto aprovado, de acordo com as reais condições 

encontradas no local da obra. Havendo relevantes divergências entre as reais condições existentes no local da obra 

e os elementos do projeto aprovado, os fatos ocorridos deverão ser comunicados, por escrito, à Fiscalização do 

Contratante, que responderá em tempo hábil quais providências deverão ser tomadas. 

 

7.0. MOVIMENTO DE TERRA 

7.1. As áreas externas à edificação, no interior do terreno previsto para sua construção, quando não perfeitamente 

caracterizadas nas plantas, deverão ser previamente regularizadas pela Contratante de forma a permitir continuo 

acesso às dependências da obra, assim como um perfeito escoamento das águas superficiais pela topografia natural 

do terreno. 

7.2. Os trabalhos de escavação deverão ser executados com cuidados especiais, a fim de resguardar as estruturas por 

ventura existentes no terreno, de possíveis danos causados por carregamentos exagerados e (ou) assimétricos, ou pelo 

impacto gerado pelos equipamentos que forem utilizados. Todo movimento de terra será executado em função das cotas 

apontadas no projeto de implantação, e com o mínimo de incômodo para com a vizinhança (terrenos adjacentes). 

7.3. Os reaterros dessas valas serão executados com material escolhido e seleci onado, colhido da escavação manual, sem 

detritos e nem vegetais, em camadas sucessivas de 0,20 m de espessura, adequadamente molhados e energicamente 
compactados por meio mecânico ou com soquetes, a fim de se evitar a posterior ocorrência de fendas, trincas ou desníveis, 

em razão do recalque que poderá ocorrer nas camadas aterradas. 

 

 

8.0. MATERIAIS 

8.1. MATERIAIS COMPONENTES 

8.1.1. Todo o aço empregado será do tipo tela de aço soldada nervurada, CA-60, Q-113, (1,8 kg/m2), diâmetro do fio = 

3,8 mm, largura = 2,45 m, espaçamento da malha = 10 x 10 cm, treliça nervurada (espaçador), altura = 120,0 mm, 

diâmetro dos banzos inferiores e superior = 6,0 mm, diâmetro da diagonal = 4,2 mm. As telas de aço utilizadas para as 

armaduras das peças de concreto armado, bem como sua montagem, deverão atender às prescrições das Normas 

Brasileiras que regem o assunto. De modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto as 

suas características geométricas e mecânicas, e não apresentar defeitos prejudiciais, tais como bolhas, fissuras, esfoliações 

e corrosão. 

8.1.2. Os tipos e marcas comerciais, bem como as suas proporções na mistura e os locais de utilização serão definidos 

após a realização de ensaios e aprovação pela Fiscalização do Contratante. 
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8.1.3. Deverá ser utilizada areia natural de quartzo ou areia artificial resultante da britagem de rochas estáveis, com 

granulometria que se enquadre nas especificações da NBR 7211/2005 da ABNT. Este material deverá estar isento de 

substâncias nocivas à sua utilização, como mica, materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e outras. 

8.1.4. Deverão ser utilizadas pedras britadas n° 1 e nº 2, provenientes da britagem de rochas sãs, totalmente puras de 

substâncias nocivas, como torrões de argila, material pulverulento, graveto e outras. Sua composição granulométrica 

enquadrar-se-á rigorosamente no especificado da NBR 7211/2005. 

8.1.5. A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de materiais siltosos, sais, álcalis, ácidos, óleos, 

orgânicos ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. A princípio, água potável poderá ser utilizada, porém sempre 

que se suspeitar de que a água local ou a disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas 

análises físico químicas. Cabe ressaltar que água com limite de turbidez até 2.000 partes por milhão, poderá ser utilizada. 

Se esse limite for ultrapassado, a água deverá ser previamente decantada. 

8.1.6. O cimento empregado no preparo do concreto deverá atender as especificações e os ensaios da ABNT. O Cimento 

Portland Comum atenderá a NBR 5732/1991, e o de alta resistência inicial a NBR 5733/1991. O armazenamento do 

cimento na obra será feito de modo a eliminar a possibilidade de qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de 

cimento de diversas procedências ou idades. 

8.2 ARMAZENAMENTO 

De um modo geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a assegurar as características exigidas para seu 

emprego e em locais que não interfiram com a circulação nos canteiros. 

8.2.1. Os aços deverão ser depositados em pátios cobertos com pedrisco, colocados sobre travessas de madeira e 

classificados conforme tipo e bitola. 

8.2.2. Os agregados serão estocados conforme sua granulometria em locais limpos e drenados, de modo que não sejam 

contaminados por ocasião das chuvas. A quantidade a ser estocada deverá ser suficiente para garantir a continuidade dos 

serviços na obra. 

8.2.3. O armazenamento, após o recebimento na obra, far-se-á em depósitos isentos de umidade, à prova d'água, 

adequadamente ventilados e providos de assoalho isolado do solo. Devem ser atendidas as prescrições da NBR 5732/1991 

sobre o assunto. 

8.2.4. As madeiras serão armazenadas em locais abrigados, com suficiente espaçamento entre as pilhas, para prevenção 

de incêndio. O material proveniente da desforma, quando não for mais aproveitável, será retirado das áreas de trabalho, 

sendo proibida sua doação a terceiros. 

8.2.5. O cimento terá prazo máximo para armazenamento em locais secos e ventilados de 30 dias. Vencido esse prazo, 

somente poderá ser usado com a aprovação da Fiscalização, que poderá indicar as peças (se houver) que receberão 

concreto com cimento além daquela idade. 

8.3. FORMAS 
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8.3.1. Os materiais de execução das formas serão compatíveis com o acabamento desejado e indicado no projeto. 

Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira serrada bruta. 

8.3.2. Para as formas será exigido o uso de madeira, conforme a conveniência da execução, desde que sua utilização 

seja previamente aprovada pela Fiscalização. 

8.3.3. O reaproveitamento dos materiais usados nas formas será permitido desde que se realize a conveniente limpeza e 

se verifique que eles estão isentos de deformações, também a critério da Fiscalização. 

8.3.4. As formas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as deformações, devido à ação das 

cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam desprezíveis. 

8.3.5. As formas serão construídas corretamente para reproduzir os contornos, as linhas e as dimensões requeridas no 

projeto estrutural. 

8.3.6. Garantir-se-á a vedação das formas, de modo a não permitir fuga da nata de cimento. 

8.3.7. A amarração e o espaçamento das formas deverão ser realizados através de tensor passando por tubo plástico 
rígido de diâmetro conveniente e com espaçamento uniforme. 

8.3.8. A ferragem será mantida afastada das formas por meio de pastilhas de concreto, ou espaçadores próprios em 

material plástico injetado, porém não se admitirá uso de tacos de madeira. 

8.3.9. Os pregos serão usados de modo a não permanecerem encravados no concreto após a desforma. No caso de 

alvenaria com tijolos de barro, poder-se-á utilizar a elevação destas, como forma na execução de postes e o respaldo das 

paredes como fundo de forma das vigas, desde que as dimensões das peças estruturais sejam respeitadas e que as demais 

faces das peças sejam fechadas com cuidados específicos de vedação, alinhamento, prumo e travamento. 

8.3.10. Na forma dos postes deverão ser previstas janelas (abertura) no local da emenda, para limpeza da junta 
concretada. 

8.3.11. As formas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente dimensionados e dispostos, de 

modo a evitar deformações superiores a 5 mm, em obediência ao que prescreve a NBR 6118/2023. 

8.3.12. Precauções anteriores ao lançamento do concreto 

8.3.13. Antes do lançamento do concreto, serão conferidas as medidas e as posições das formas, a fim de assegurar que 

a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com tolerâncias previstas na NBR 6118/2023. 

8.3.14. As superfícies que ficarão em contato com o concreto serão limpas, livres de incrustações de nata ou outros 

materiais estranhos. As formas absorventes serão convenientemente molhadas até a saturação, fazendo-se furos para 

escoamento de água em excesso. 

8.3.15. Foram consideradas no orçamento formas para o radier da quadra e para execução de poste de concreto das 

quadras de concreto e areia. 

8.4. ARMADURAS 

8.4.1. As armaduras da viga baldrame da alvenaria da divisa banheiro/copa será constituídas por vergalhões de aço do 

tipo CA-50A e fios do tipo CA-60, bitolas especificações contidos na NBR 6118/2023. Para efeito de aceitação de cada 

lote de aço, 

8.4.2. Para montagem das armaduras, será utilizado o arame recozido n° 18 em laçada dupla, sendo permitida a solda 

apenas se atendidas condições previstas na NBR 6118/2023. 

8.4.3. Para efeito de aceitação de cada lote de aço, a Contratada providenciará a realização dos correspondentes ensaios 

de dobramento e tração, através de laboratório idôneo, de acordo com as NBR ISO 6892/2018 e NBR ISSO 7438/2016 da 
ABNT. Os lotes serão aceitos ou rejeitados de conformidade com os resultados dos ensaios exigidos na NBR 7480/2007 

8.4.4. Para montagem das armaduras, será utilizado o arame recozido n° 18 em laçada dupla, sendo permitida a solda 

apenas se atendidas condições previstas na NBR 6118/2023. 

8.4.5. A Contratada deverá executar todas as armaduras de aço, incluindo estribos, fixadores, arames, amarrações e 

barras de ancoragem, travas, emendas por superposição ou solda, e tudo o mais que for necessário, para a perfeita 

execução desses serviços de acordo, com as indicações do projeto ou determinações da Fiscalização. 

8.4.6. Para armaduras de espera, indicadas em projeto, utilizar revestimento polimérico 

inibidor de corrosão para proteger suas extremidades, empregando-o da seguinte forma: como substrato, devendo as 

armaduras estar limpas e isentas de ferrugem, óleo, graxa, nata de cimento e outras substâncias incrustas, mediante 

lixamento ou jateamento de areia; como aplicador, garantida a perfeita mistura ao aplicar o revestimento inibidor de 

corrosão com trincha de cerdas médias, até atingir a espessura aproximada de 0,5mm. A segunda demão será feita em 2 

ou 3 horas após a primeira, ficando a espessura final de película para duas demãos estimada em 1mm. 

8.4.7. As armaduras serão de preferência revestidas em toda a superfície com o revestimento inibidor de corrosão. 
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8.4.8. É recomendável que as superfícies de concreto adjacentes às armaduras tratadas com o revestimento inibidor de 

corrosão, também sejam revestidas com o mesmo material, em duas demãos, aplicadas a trincha. 

8.4.9. Antes de aplicar a argamassa de reparo propriamente dita, aguardar no mínimo 24 horas. 

8.4.10. Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, terá cobertura de concreto nunca menor 

que as espessuras prescritas na NBR 6118/2023. 

8.4.11. Para garantia do recobrimento mínimo preconizado em projeto, serão confeccionadas pastilhas de concreto 

com espessuras iguais à cobertura prevista. A resistência do concreto das pastilhas deverá ser igual ou superior a do 

concreto das peças as quais serão incorporadas. As pastilhas serão providas de arames para fixação nas armaduras. 

8.4.12. As telas e treliças de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial à aderência, 

retirando-se as camadas eventualmente destacadas por oxidação. 

8.4.13. De preferência, desde que viável, a limpeza da armadura será feita fora das respectivas formas. 

8.4.14. Quando feita em armaduras já montadas nas formas, será cuidadosamente executada, de modo a garantir que os 

materiais provenientes dessa limpeza não permaneçam retidos nas próprias formas. 

8.4.15. O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser feito com raios de curvatura previstos no projeto, 

respeitados os mínimos estabelecidos na NBR 6118/2023. 

8.4.16. As barras não poderão ser dobradas junto a emendas com solda. 

8.4.17. As emendas de barras da armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto, respeitando-se as 

prescrições contidas na NBR 6118/2023. 

8.4.18. As que não forem previstas, só poderão ser localizadas e executadas conforme a mencionada norma. 

8.4.19. Para manter o posicionamento da armadura e durante as operações de montagem, lançamento e adensamento do 

concreto, é permitido o uso de fixadores e espaçadores, desde que fique garantido o recobrimento mínimo preconizado no 

projeto e que sejam totalmente envolvidas pelo concreto, de modo a não provocarem manchas ou deterioração nas 

superfícies externas. 

8.4.20. Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar dispostas de modo a não 
acarretarem deslocamento nas armaduras. 

8.4.21. As barras de espera deverão ser protegidas contra a oxidação através de pintura com nata de cimento ou óleo 

solúvel e, na retomada da concretagem, serão limpas de modo a permitir uma boa aderência. 

8.5. PREPARO DO CONCRETO 

8.5.1. O preparo do concreto será executado mediante equipamento apropriado e bem dimensionado, em função das 

quantidades e prazos estabelecidos da obra. 

8.5.2. O concreto empregado na execução das peças poderá ser usinado ou concreto elaborado na obra. Os deverão 

satisfazer rigorosamente às condições de resi stência, durabilidade e impermeabilidade adequada as condições de 

exposição, assim como obedecer, além destas especificações, as recomendações das normas vigentes da ABNT. 

8.5.3. Será exigido o emprego de materiais com qualidade rigorosamente uniforme, sendo os agregados de uma só 
procedência, a correta utilização dos agregados graúdos e miúdos, de acordo com as dimensões das peças a serem 

concretadas, e fixação do fator água-cimento, tendo em vista a resistência e a trabalhabilidade do concreto compatível com 

as dimensões e acabamento das peças. 

8.5.4. O cimento, a areia e a pedra a serem empregados no preparo do concreto aparente, deverão ser sempre da mesma 

procedência, atestada pelas notas fiscais dos fornecedores e comprovadas por inspeções visuais, antes do recebimento, 

complementadas pelos testes necessários, a critério da Fiscalização. 

8.5.5. No caso de uso de aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar impermeabilizantes, esses 

serão prescritos pela Fiscalização em consonânci a com o projeto estrutural. Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham 

cloreto de cálcio. 

8.5.6. Cimentos especiais, tais como os de alta resistência inicial, só poderão ser utilizados com a autorização da 
Fiscalização, cabendo à Contratada apresentar toda a documentação, em apoio e justificativa da utilização pretendida. 

8.5.7. Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente testados para comprovação de sua 
adequação ao traço adotado. 
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8.5.8. Todos os materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira a produzir uma 

mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água sejam mínimas necessárias para obtenção de um concreto 

denso, resistente e durável. 

8.5.9. Na dosagem cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a elevação da temperatura seja a mínima 

possível. 

8.6. MISTURA E AMASSAMENTO DO CONCRETO 

8.6.1. O concreto preparado no canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras, a fim de possibilitar maior 
uniformidade e rapidez na mistura. 

8.6.2. O amassamento mecânico em canteiro durará, sem interrupção, o tempo necessário para permitir a 

homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos; a duração necessária aumentará com o 

volume de concreto amassado e será tanto maior quanto mais seco for o concreto. 

8.6.3. O tempo mínimo para o amassamento deverá atender à NBR 6118/2023, e a adição da água será efetuada sob o 

controle da Fiscalização. 

8.6.4. No caso de mistura do concreto em usina, esta deverá ser acompanhada no local por técnicos especialmente 
designados pela Contratada e pela Fiscalização. 

 

8.7. TRANSPORTE DO CONCRETO 

8.7.1. O concreto será transportado até as formas no menor intervalo de tempo possível. 

8.7.2. Nesse sentido, os meios de transporte serão tais, que fique assegurado o mínimo de tempo gasto no percurso e que 

se evite a segregação dos agregados ou uma variação na trabalhabilidade da mistura. 

8.7.3. Para tanto, seguir-se-á o disposto na NBR 6118/2023. 

8.8. LANÇAMENTO DO CONCRETO 

8.8.1. O lançamento do concreto obedecerá ao plano prévio específico e aprovado pela Fiscalização, não se tolerando 

juntas de concretagem não previstas no referido plano. 

8.8.2. A Contratada comunicará previamente à Fiscalização, e em tempo hábil, o início de 

toda e qualquer operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após sua correspondente liberação, a ser 

dada pela própria Fiscalização. 

8.8.3. O início de cada operação de lançamento está condicionado à realização dos ensaios de abatimento (SLUMP 

TEST), pela Contratada e na presença da Fiscalização, em cada betonada ou caminhão-betoneira. Para todo concreto 

estrutural o SLUMP admitido estará compreendido entre 5 e 1. 

8.8.4. O concreto só será lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de peças embutidas e preparação 
das superfícies estiverem inteiramente conclusos e 

aprovados. 

8.8.5. Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com argamassa proveniente de concretagem 

serão limpas antes que o concreto adjacente ou de envolvimento seja lançado. 

8.8.6. Especiais cuidados serão tomados na limpeza das formas com ar comprimido e equipamentos manuais, 

especialmente em pontos baixos, onde a Fiscalização poderá exigir abertura de filtros ou janelas nas formas, para 

remoção de sujeiras. 
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8.8.7. O concreto deverá ser depositado nas formas, tanto quanto possível e praticável, diretamente em sua posição 

final e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação. 

8.8.8. No caso de poste, para evitar formação de vazios antes da sua concretagem, deve- se colocar na forma (na base do 

poste) uma argamassa de cimento e areia usando e mesmo fator água e cimento do concreto, com 3 a 4 cm de altura. 

8.8.9. Nos locais de grande densidade de armadura, deve-se eliminar a pedra nº. 2 do concreto, lançando nesses locais 

uma argamassa referida, para garantir a mesma resistência. 

8.8.10. A queda vertical livre além de 2,0 metros não é permitida. A utilização de tremonha (tubo com funil) é 
recomendável. 

8.8.11. O lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo de pega do 

concreto. 

8.8.12. Uma vez iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente terminada nas juntas 

preestabelecidas. Por outro lado, a operação de lançamento deverá ser tal que o efeito de retração inicial do concreto seja 

mínimo possível. 

8.8.13. Caso seja realmente necessária a interrupção de uma peça qualquer (vi ga, laje, parede, etc.), a junta de 

concreto deverá ser executada perpendicular ao ei xo d a peça e onde forem menores os esforços de cisalhamento. 

8.8.14. Deverão ser tomadas precauções para garantir a resistência que poderá agir na superfície da junta, com base em 

se deixar barras suplementares no concreto mais velho. Antes de reiniciar-se o lançamento, deverá ser removida a nata e 

feita limpeza na superfície da junta. 

8.8.15. Cada camada de concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável em termos de densidade e deverão ser 

evitados vazios ou ninhos, de tal maneira que o concreto seja perfeitamente confinado junto às formas e peças embutidas. 

8.9. ADENSAMENTO DO CONCRETO 

8.9.1. Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado com equipamento adequado à sua 

trabalhabilidade. O adensamento será cuidadoso para que o concreto preencha todos os vazios das formas. 

8.9.2. Durante o adensamento tomar-se-ão as precauções necessárias para que não se formem nichos ou haja segregação 

dos materiais; dever-se-á evitar a vibração da armadura para que não se formem vazios ao seu redor, com prejuízo da 

aderência. 

8.9.3. O adensamento do concreto se fará por meio de equipamentos mecânicos através de vibradores de imersão, de 
configuração e dimensões adequadas às várias peças a serem preenchidas, a critério da Fiscalização. 

8.9.4. Para as lajes poderão ser utilizados vibradores de placa. A utilização de vibradores de forma estará condicionada 

à autorização da Fiscalização e a medidas especiais, visando assegurar a imobilidade e indeformabilidade dos moldes. 

8.9.5. Os vibradores de imersão não serão operados contra formas, peças embutidas e armaduras. A vibração deverá ser 

completada por meio de ancinhos e equipamentos manuais, principalmente onde a aparência e qualidade da peça estrutural 

é requisito importante. 

8.9.6. Sempre será observado, rigorosa e estritamente, o contido nas prescrições da norma NBR 6118/2014. 

8.10. JUNTAS DE CONCRETAGEM 

8.10.1. Se eventualmente a operação só puder processar-se após o endurecimento do concreto, a limpeza da junta far-
se-á mediante o emprego de jato de ar comprimido e areia. 

8.10.2. A Fiscalização não autorizará o reinício da concretagem se a operação da limpeza não for realizada com o 

devido rigor. O tratamento da junta de dilatação será com silicone ou similar. Também, seguir-se-á o disposto na norma 

NBR 6118/2023. 

8.11. CURA DO CONCRETO 

8.11.1. Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o objetivo de impedir a perda da 

água destinada à hidratação do cimento. 

8.11.2. Durante o período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser protegidas contra chuvas, 

secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência 

com a armadura. 

8.11.3. Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente umedecidas com água, 

durante pelo menos 7 (sete) dias após o lançamento. Como alternativa, poderá ser aplicado agente químico de cura, de 

modo que a superfície seja protegida pela formação de uma película impermeável. 
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8.11.4. Não poderão ser usados processos de cura que descolorem as superfícies expostas do concreto ou que reduzam a 
aderência ou penetração das camadas de acabamento que 

vierem a ser aplicadas. 

8.11.5. Todo o concreto não protegido por formas e todo aquele já desformado, deverá ser curado imediatamente após 

ele ter endurecido o suficiente para evitar danos nas suas superfícies. 

8.11.6. O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura em que será executada. 

9.0. DESFORMA DA ESTRUTURA 

 

9.1. As formas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar com segurança seu 

peso próprio e as demais cargas atuantes, e as superfícies tenham suficiente dureza para não sofrerem danos na ocasião 

da sua retirada 

9.2. A Contratada providenciará a retirada das formas, obedecendo à NBR 6118/2023, de 

maneira e não prejudicar as peças executadas. 

9.3. Os prazos mínimos para a retirada das formas deverão ser de 3 (três) dias para faces laterais das vigas, 14 (quatorze) 

dias para faces inferiores, deixando-se pontaletes bem cunhados e convenientemente espaçados, a fim de garantir 

estabilidade mecânica à estrutura. 

9.4. Ficará a critério da Fiscalização, sob sua responsabilidade, autorizar desformas com prazos inferiores àqueles 

estabelecidos na NBR 6118/2023. 

10.0. REPAROS ESTRUTURAIS 

10.1. As pequenas cavidades, falhas menores ou imperfeições que eventualmente resultarem em superfícies 

defeituosas, obrigatoriamente serão reparadas, de modo a se obter as características do concreto inicial. A 

programação e execução de reparos serão acompanhadas e aprovadas pela Fiscalização. 

10.2. As rebarbas e saliências maiores que eventualmente ocorrerem serão eliminadas. 

 

 

11.0. TOLERÂNCIA NA EXECUÇÃO DA ESTRUTURA 

Na construção da estrutura da obra não serão tolerados desvios dos alinhamentos, níveis e dimensões fixadas nos 
desenhos que excedam aos limites indicados a seguir descritos: a) dimensões de poste, vigas e lajes: por falta 5 mm e 
por excesso 10 mm; 

b) dimensões das fundações: por falta 10 mm e por excesso 30 mm. 

 

12.0 ACEITAÇÃO DA ESTRUTURA 

Satisfeitas as condições do projeto estrutural e destas especificações, a aceitação da estrutura far-se-á mediante o 
contido nas prescrições da norma NBR 6118/2023. 

 

13.0 ESTRUTURA: FUNDAÇÕES/ESTRUTURA 

13.1. Inicialmente torna-se importante estabelecer que, caso seja constatada no terreno da construção existência de 

antigos aterros, será necessário de imediato realizar pesquisas geotécnicas (sondagens) para determinar as características 

de suporte à ruptura desse tipo de solo, inclusive cabendo à contratada tomar todas as providências pertinentes à correção 

das deficiências que forem detectadas, a fim de que se alcance o objetivo de assentar as fundações num solo estabilizado e 

compatível com as cargas atuantes provindas da superestrutura. 

13.2. Na parede divisa ente banheiro e copa as fundações, executadas em um sistema composto de vigas baldrame em 

concreto armado (0,2 x 0,15)m sobre alvenaria em pedra granítica em 2 fiadas, afim de receber as paredes de alvenaria da 

mureta, que terão por função principal transferir ao solo subjacente as cargas oriundas da supra estrutura, solo este que 

deverá ter boa capacidade de carga à ruptura, com valor nominal mínimo de 2 Kgf/cm² (0,2 MPa). 

13.3. O projeto de fundações deverá elaborado pela contratada em forma de “As Built”, de acordo com NBR 6122/2010, 

após definições das profundidades obtidas na execução dos serviços. 
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13.4. As cavas para fundações deverão ser executadas, conforme o projeto elaborado, mas, principalmente, de acordo 

com a natureza do terreno existente sobre a projeção da obra. Caso seja necessário, deverão ser realizadas sondagens no 

referido terreno, a fim de se aferir sua resistência à ruptura, que não poderá ser inferior a 0,2 MPa (ou 2 Kgf/cm²), por 

cargas atuantes da supraestrutura. 

13.5. As vigas baldrame serão em concreto armado, nas dimensões definidas no projeto e com um Fck mínimo de 25 
MPa, que recepcionarão as paredes de alvenaria. 

13.6. A ferragem das vigas baldrame e cintamento serão formadas por treliça nervurada (espaçador), altura = 120,0 mm, 

diâmetro dos banzos inferiores e superior = 6,0 mm, diâmetro da diagonal = 4,2 mm, com vergalhões de aço do tipo CA-

50A e fios do tipo CA- 60. 

 

14.0 ALVENARIA 

14.1. As paredes da mureta serão assentadas, nas dimensões de 14 x 19 x 39, na largura de parede de 14 cm, conforme 

projeto arquitetônico, executados com tijolos de barro cozido, de 8 furos, de boa qualidade, bem cozidos, leves, duros, 

sonoros, com ranhuras nas faces e quebra máxima de 3% (três por cento), coloração uniforme, sem manchas nem 

empenamentos, com taxa de absorção de umidade máxima de 20% e taxa de compressão de 14 kg/cm², que atendam à EB 

20, com dimensão mínima (0,09 x 0,19 x 0,19m). 

14.2. A alvenaria deverá ser assentada com argamassa mista no traço de 1: 2: 8 (cal hidratada e areia), revolvida em 

betoneira até obter-se mistura homogênea. A espessura desta argamassa não poderá ultrapassar 15 mm, e as espessuras das 

alvenarias deverão ser aquelas constantes no projeto arquitetônico. 

14.3. As superfícies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão previamente chapisco de cimento e areia 
grossa no traço 1:3, e os tijolos deverão ser bem molhados 

antes da sua colocação. 

14.4. O assentamento dos tijolos será executado com juntas de amarração e as fiadas deverão ser perfeitamente 

alinhadas e aprumadas. As juntas terão 15 mm de espessura máxima, alisadas com ponta de colher. 

14.5. As alvenarias apoiadas nas vigas baldrame serão executadas, no mínimo, 24 horas após a impermeabilização 

desses elementos. Nesses serviços de impermeabilização deverão ser tomados todos os cuidados para garantir que a 

alvenaria fique estanque e, consequentemente, evitar o aparecimento de umidade ascendente. 

 

16.0. REVESTIMENTOS 

16.1. Considerações Gerais 

16.1.1. Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a Contratada adotar providências para que todas as 

superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas. Qualquer correção nesse sentido será feita antes da 

aplicação do revestimento, como também fornecer e aplicá-lo em todas as superfícies onde especificado e (ou) indicado 

nos desenhos do Projeto Arquitetônico. 
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16.1.2. Os revestimentos em geral serão sempre executados por profissionais com perícia reconhecidamente 

comprovada e deverão apresentar paramentos perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e nivelados, as arestas 

vivas e os planos de concordância perfeitamente delineados. 

16.1.3, A preparação da mistura de argamassa para revestimento será sempre executada com particular cuidado, 

especialmente quanto às superfícies das paredes que deverão estar bem limpas, mediante emprego de vassoura 

de cerda, e abundantemente molhadas, antes do início dos trabalhos. 

19.1.4. Na finalização de todos os serviços de revestimento, remover-se-á toda a sujeira deixada por eles, tanto no chão, 

como em outros locais da intervenção. 

16.2. Argamassas de Revestimento – Massa Única 

16.2.1. A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa pega entre a alvenaria e o chapisco. 

Será preparada com betoneira, misturando-se primeiramente o agregado miúdo (areia), peneirado em malha fina, com os 

aglomerantes (cal hidratada e cimento comum Portland) no traço 1: 4: 5, além da água necessária para dar uma 

consistência plástica adequada. Por ocasião do uso da argamassa, adicionar-se-á cimento na proporção de 1: 9, ou seja, 

uma parte de cimento para nove partes de argamassa já "curtida". 

16.2.2. A composição da argamassa será constituída por areia fina (peneirada), cal hidratada e cimento, no traço 1:4:5, 
medido em volume, utilizando lata de 18 litros como padrão de referência. 

16.2.3. Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a serem executados em 

cada etapa, de maneira a ser evitado o início do endurecimento antes de seu emprego. 

16.2.4. A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do primeiro contato do cimento com a 

água. Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que apresentar vestígios de endurecimento, sendo expressamente 

vedado tornar a amassá-la. 

16.2.5. A espessura máxima da massa única, contada a partir do tijolo chapiscado, será de 15 mm, tanto para as paredes 

internas como para as externas. O seu acabamento deverá ser desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira. 

Qualquer um destes revestimentos deverá apresentar aspectos uniformes, com parâmetro perfeitamente plano, não 

sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida. No caso do reboco, o 

acabamento final será executado com desempenadeira revestida com feltro. 

 

17.0. PISO QUADRA: 

17.1. Piso Quadra: 

17.1.1. Limpeza da Quadra: 

A Contratada deverá regularizar o piso da quadra a ser colocado areia, após nivelamento executado pela Contratante. 

A areia, tipo média, a ser colocada na quadra será na espessura de 20 cm e deverá ser 

fornecida pela Contratante e espalhada (nivelada) pela Contratada 
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17.1.2. Estrutura: 

A quadra será delimitada po guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré- fabricado, dimensões 

100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura). 

 

18.0 – CERCAMENTO QUADRA 

18.1. Os alambrados para quadra poliesportiva serão estruturados por tubos de aço galvanizado, montantes com 
diâmetro 2 1/2", travessas e escoras com diâmetro 2”), com tela de arame galvanizado, fio12 bwg e malha quadrada 
5x5cm (exceto mureta). 

18.2. O alambrado será fixado com estaca de concreto com 1,2 m de profundidade. 

18.3. Nas laterais, conforme projeto existirão vãos de (1,2 largura x 2,0 altura) m para futura colocação de portões. 

 

19.0 – PINTURA 

19.1. Normas Gerais 

19.1.1. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência. 

19.1.2. Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e principalmente secas, com o 
tempo de "cura" do reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a umidade relativa do ar. 

19.1.3. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo esperar 

um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. 

19.1.4. Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva. 

19.1.5. Sempre a superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, tonalidade e 

brilho (fosco, semifosco ou brilhante). 

19.1.6. Só serão utilizadas tintas de primeira linha de fabricação. 

19.1.7. As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica, intactas. 

 

19.2. Pintura Acrílica 

19.2.1. Serão realizadas externas e internas no prédio do centro de convivência e precedidos de lixação da 

pintura existente. 

19.2.3. As tintas serão acrílicas de piso da marca Coral, Sherwin Williams, Suvinil, Ypiranga ou similar, em duas 
demãos. 

19.3. Pintura Piso 

19.3.1. A pintura será precedida lixação e de aplicação de selador acrílico 

19.3.2. As tintas serão acrílicas de piso da marca Coral, Sherwin Williams, Suvinil, Ypiranga ou similar, em duas 
demãos. 
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20. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

20.1. A instalação já dispõe de uma entrada de energia monofásica e as adições de cargas implementadas não necessitam 

alteração no padrão de entrada. 

20.2. Haverá apenas um quadro de distribuição, que será nomeado de QGBT, o qual alimentará o prédio e a 

iluminação da quadra de areia. 

20.3. Haverá cinco circuitos, sendo quatro relacionado ao prédio do centro de convivência e um em relação à iluminação 
da quadra de areia. 

20.4. Todos os circuitos em que houveram tomadas, deve-se ser instalado DR, assim como os circuitos de alimentação 
de área externa, seja tomada ou iluminação. 

20.5. Todos os postes da quadra de vôlei de areia que tiverem iluminação fixada em si, deverão serem aterrados. 

20.6. As especificações quanto a bitola de cabos, corrente dos disjuntores e divisão de circuitos, estão presentes no 

projeto elétrico, mais especificamente no quadro de cargas. 

20.7. Demais características dos materiais respeitarão o que constar na planilha 
orçamentária. 

20.8. Os circuitos deverão ser identificados com etiqueta adesiva no QGBT. 

20.9. Nas tampas das tomadas e interruptores, na parte interna, também deverão haver etiquetas identificando os 
circuitos. 

20.10. O modelo de lâmpada a ser utilizada na quadra de vôlei deve atender as seguinte características:LED, 100W e 
no mínimo 130lm/W (com garantia de 5 anos). 

20.11. Deve haver um sistema de aterramento para o QGBT, que deve ter no mínino uma haste de 5/8”x3000mm 

enterrada e conectada ao quadro. 

Materiais considerados para execução 

1- 60m cabo de cobre 2,5mm² HEPR azul claro; 

2- 60m cabo de cobre 2,5mm² HEPR preto; 

3- 40m cabo de cobre 2x2,5mm² PP; 

4- Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais; 

5- Cabo de cobre flexível isolado, 4,0 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais; 

6- 7 caixas de inspeção circular 30cm; 

7- 6 hastes de aterramento (com conector) 5/8"x2400mm; 

8- 6m cabo de cobre nú 16mm²; 

9- 6 terminais sapata para cabo 16mm²; 

10- 3 disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10ª; 

11- 1 disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 15ª; 

12- 1 disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 25ª; 

13- 1 disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 40ª; 

14- 1 dispositivo DPS, classe II, 1 polo, tensão máxima de 275 v, corrente máxima de 

*45* ka (tipo ac) - fornecimento e instalação; 
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15- 60m de eletroduto flexível corrugado, PEAD, DN 25mm (1"), para rede enterrada concretada 

na seção (0,20*0,20)m de distribuição de energia elétrica para o circuito 5; 16- 30m de eletroduto flexível corrugado 

reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado em parede para os circuitos 1,2,3 e 4 

17- 1un. interruptor paralelo (1 módulo) com 1 tomada de embutir 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa; 

18- 3un. interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada de embutir 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa; 

19- 2un. tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 20 a, incluindo suporte e placa - 

20- 2un. tomada alta de embutir (1 módulo), 2p+t 20. 

 

21. SERVIÇOS DIVERSOS/CONSIDERAÇÕES 

21.1. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. 

21.2. A rede de energia deverá apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente ligadas a 
rede de serviços públicos de energia. 

21.3. Os quantitativos e localização dos serviços estão descritos na planilha “memorial de cálculo”. 

21.4. Nesta ocasião será formulado o Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização da 
Contratante. 

22. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 
Figura 1 

 
Vista Frontal Imóvel Sentido Leste-Oeste 
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Figura 2 

 
Vista Área Construção Sentido Norte-Sul 

 

 
Figura 3 

 
Vista Área Construção Sentido Noroeste-Sudeste 

 

Figura 4 
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Vista Área Construção Sentido Oeste-Leste 

 
 

 

Figura 5 

 
Vista Área Interna Reforma Prédio 

 

 

 
São Sepé, 03 setembro de 2025 

 

 



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

RIO GRANDE DO SUL 

saosepe.atende.net 

    

 

ANEXO II (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

 

A empresa  , CNPJ nº   , por meio 

de seu representante legal abaixo assinado, Sr(a)   , portador(a) do RG nº 

  e do CPF/MF nº   declara, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 

de Lei acima citada e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

n° 123/06. 

Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos, expressamente, sob pena de eliminação sumária do certame licitatório, Pregão Eletrônico nº 

xx/2026, ou sob pena de rescisão do contrato deste certame decorrente, que esta proponente não incorre em 

qualquer dos impedimentos previstos neste processo. 

 

Declara, por fim, estar ciente e de acordo que, constatada a falsidade da presente declaração, a qualquer tempo, 

estará sujeita à eliminação sumária desta licitação ou à rescisão do contrato de concessão que dela tiver se 

originado, sem direito a qualquer indenização e sem prejuízo da responsabilidade criminal do(s) signatário(s) e 

das demais previstas em lei e no Edital. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente, nos termos e sob as penas da lei. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR E COMPROMISSO DA NÃO CONTRATAÇÃO DE MENORES 

 

 

   (razão social da empresa), inscrito 

no CNPJ sob o número  , por seu(s) representante(s) legal(is) que esta 

subscreve(m), declara FORMALMENTE, para fins de participação na Licitação Pregão Eletrônico nº xx/2026, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ, que não tem, bem como proíbe a existência atual 

ou futura, em seu quadro de pessoal operacional ou administrativo, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 

com jornada de trabalho no período noturno ou prestando serviços perigosos ou insalubres, e nem empregados 

menores de 16 (dezesseis) anos em quaisquer condições, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 

anos. 

 

Esta DECLARAÇÃO FORMAL tem a característica de compromisso em relação ao inciso XXXIII, do artigo 7.º 

da Constituição Federal, considerado como elemento de habilitação nos termos do inciso VI, do artigo 68, da Lei 

Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO V (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA 

EMPRESA 

 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº xx/2026 

 

A Empresa   , inscrita no 

CNPJ nº  por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) 

 , portador(a) do RG nº  e do CPF nº 

 ,  DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor 

público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ. 

 

Comprometemo-nos a informar a V. Sas., no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da sua ocorrência, em caso de 

algum sócio se tornar servidor público, através de ofício protocolado junto ao Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de São Sepé. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

RIO GRANDE DO SUL 
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ANEXO VI (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº xx/2026 

 

 

Eu  (nome completo), RG nº  , representante credenciado da

    (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº   , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

Data, assinatura do credenciado e nome da Empresa 
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ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2026 

 

 

Órgão: Prefeitura de São Sepé 

Ref. Pregão Eletrônico nº xx/26 

Processo Digital nº ___2026 

Proc. Adm. nº: xxx/2026 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ-RS, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Plácido Chiquiti, nº 

900, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ nº 97.229.181/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, MARCELO FARIA ELLWANGER, brasileiro, casado, portador do Registro Geral/CPF nº 

399.622.290-49, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado CONTRATANTE e a 

Empresa ___________________________________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua 

____________________, nº ______, Cidade _____/___, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________,   neste ato representada por _______________________, RG 

________________, CPF nº _________________, residente e domiciliado na Rua _______________, nº____, 

Bairro________, CEP ______________ em ________/___, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 

ajustam firmar o presente Contrato, com base no Processo Administrativo nº: ___/2026 e no Pregão Eletrônico nº 

______, com amparo no artigo 28, inciso I da Lei nº 14.1333/2021, suas alterações e demais legislações 

pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente Contrato é a  revitalização e a ampliação Centro 

Convivência, bairro Londero, conforme detalhamento contido no Projeto Básico, em anexo. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ _______ 

(________________________) pelos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O pagamento será efetuado referente aos serviços realizados, sendo o valor 

depositado até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota 

Fiscal visada pelo gestor deste contrato, bem como deverá apresentar juntamente Guia do GFIP (guia de 

recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social), CNDT no Setor de Contabilidade desta Prefeitura; 

 

CLÁUSULA QUARTA – O prazo do presente contrato será de ______________, a contar da assinatura 

do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – As despesas resultantes do presente contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária vigente e orçamento vindouro:  

 

Código Reduzido: 1042 

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Unidade: 12 - Fundo Municipal de Assistencia Social 

Ação: 1260 - REFORMA CENTRO COMUNITÁRIO 

Vínculo: 17010000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 

Subelemento: 34490519900000000000 - Outras obras e instalacoes 

 

Código Reduzido: 1043 

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Unidade: 12 - Fundo Municipal de Assistencia Social 

Ação: 1260 - REFORMA CENTRO COMUNITÁRIO 

Vínculo: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Subelemento: 34490519900000000000 - Outras obras e instalacoes 

CLÁUSULA SEXTA – O início da prestação dos serviços ocorrerá a partir da assinatura contratual, 

devendo ser observado o Termo de Referência, anexo do presente processo;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

I. Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

II. Instalar a placa da Obra. 

III. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do 

contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, decorrentes de negligência, 
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imperícia ou omissão. 

IV. Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no projeto, 

comunicar a Contratante, que por sua vez comunicará a fiscalização, para que as devidas providências sejam 

tomadas. 

V. Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando interrupções 

por embargos. 

VI. Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura venham a ocorrer nela. 

VII. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro. 

VIII. Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

IX. Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da contratada o fornecimento de 

todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se fizer necessário para o bom 

andamento e execução de todos os serviços previstos. 

X. A planilha orçamentária prevista para a reforma poderá sofrer alterações em suas quantidades no 

momento de interferência da Contratada, estes serão acrescentados ou suprimidos na planilha orçamentária 

complementar. 

 

CLÁUSULA OITAVA – São obrigações da CONTRATANTE: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.    

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis.    

III. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazos para sua correção, certificando-se 

que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.    

IV. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados.   

V. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes de cada pagamento;    

VI. Arquivar, entre outros documentos, contratos e aditamentos, relatórios de avaliação dos serviços e 

notificações expedidas.    

VII. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela CONTRATADA.    

VIII. Indicar, formalmente, o gestor e os fiscais para acompanhamento da execução contratual.   

IX. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.    

X. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas aplicando-se os 

devidos fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade dos serviços prestados.    

XI. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja 

prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.    

XII. Fiscalizar e acompanhar o Contrato.    

XIII. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA   

XIV. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 

FGTS.    

XV. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato.    

XVI. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.   

 

CLÁUSULA NONA – CONTROLE, CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS    

9.1.   A Fiscalização dos serviços será feita pela contratante, por meio do seu Responsável Técnico e 

preposto, portanto, em qualquer ocasião, a contratada deverá submeter-se ao que for determinado pelo fiscal. 

9.2. A Contratada manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional 

devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os atos, de modo que todas as 

comunicações dirigidas pelo contratado ao Fiscal contratante. Ressaltado seja, que o profissional devidamente 

habilitado, preposto da contratada, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico pela Obra 

que será edificada. 

9.3. Fica a Contratada obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do 

preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver 

necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 
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9.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos, 

quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boa técnica construtiva. 

As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

9.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 

contratada perante a legislação vigente. 

9.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de 

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos 

técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela contratante, bem como o Diário de Obra, que 

será o meio de comunicação entre a contratada e contratante, no que se refere ao bom andamento da obra. 

.   

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados a seguir: 

I – O não cumprimento de cláusulas contratuais; 

 

II – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

 

III – A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços a CONTRATANTE a 

comprovar a falta de interesse da contratada; 

 

IV – O atraso injustificado no início dos serviços 

 

V – A subcontratação total de seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 

convocatório e no contrato; 

 

VI – O desatendimento das determinações regulares do Servidor designado para acompanhar e fiscalizar 

sua execução, assim como a de seus superiores; 

 

VII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

VIII – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

IX – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato as seguintes 

sanções: 

 

I - advertência; 

 

II - multa; 

 

III - impedimento de licitar e contratar; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 

de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de 

nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais 
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empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) 

anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: 

 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – É competente o Foro da Comarca de São Sepé, RS, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos deste Contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, que lido e achado conforme vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em ___ de ___________ de 2026. 

 

 

 

MARCELO FARIA ELLWANGER 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  ________________________  ___________________________ 

 


		2026-05-29T08:04:00-0300
	MARCELO FARIA ELLWANGER:39962229049
	Eu concordo com partes específicas deste documento




